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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.932/2024.

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.

TEOR DA EMENDA:

Fica  acrescido  o  art.  3.º,  renumerando-se  os  seguintes,  ao  Projeto  de  Lei
n. 16.932/2024, com a redação abaixo:

"Art.  3.º  A divulgação  de  mensagem de  combate  ao  assédio  sexual  em festas  e
eventos  culturais  e  esportivos  será  integrada  também  como  parte  das  Políticas
Públicas  para  Mulheres  no  Município  de  Maringá,  incumbindo  à  secretaria
competente  coordenar  e  implementar  ações  que  promovam  a  conscientização  e
prevenção do assédio sexual em todas as atividades desenvolvidas."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de abril de 2024. 

ONIVALDO BARRIS
Presidente

ALEX CHAVES
Vice-Presidente

CRISTIAN MAIA MANINHO
Membro
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